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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 064/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023 
Dispõe sobre a declaração de bem móvel inservível para a Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura de Altônia, e dá outras providências 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   
D E C R E T A                 
Artigo 1º - - Fica declarado inservível para o Município de Altônia, o bem móvel 
que consta pertencer ao Patrimônio Público da Secretaria Municipal de 
Administração, do Município de Altônia Pr, devidamente caracterizado e 
identificado, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa do seguinte item relacionado conforme 
tabela abaixo: 

N.º DE 
PATRIMÔNIO 

DESCRIÇÃO 

0623 Um Notebook 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.   
Artigo 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.   
Prefeitura Municipal de Altônia, 22 de março de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para Contratação de empresa de 
Engenharia para prestação de Serviços de Levantamento 
Planialtimétrico de Terrenos Pertencentes ao Município de Altônia, no 
valor de R$ 25.312,00 (vinte e cinco mil trezentos e doze reais). Com a 
empresa: A DE CASTRO LIMA JUNIOR - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
20.789.296/0001-89, com sede a Rua Olavo Bilac, 651 – Centro - CEP: 
87.550-00, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Administração – Divisão de Administração – 
03.002.041220002.2.031.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Altônia,22 de março de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

DECRETO Nº 062/2023. 
Concede Pensão ao Senhor VALDECIR DE CARVALHO e dá outras 
providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 57, § 1 da Lei 
Complementar 27/2022, c/c Art. 40, § 7º e 8º da Constituição Federal, 
DECRETA:  
Art. 1º - Fica concedida a Pensão por Morte ao Senhor VALDECIR DE 
CARVALHO, portador do CPF sob nº 408.431.909-06, tendo em vista o 
falecimento da servidora aposentada ELZA APARECIDA BIODERE DE 
CARVALHO – Matrícula: 108-2, ocorrido no dia 19/02/2023, conforme 
Certidão de Óbito Matricula nº 162008 01 55 2023 4 00080 265 0038365 86 
CRC da Cidade de Umuarama - Pr., nos termos do Art. 57, § 1 da Lei 
Complementar 27/2022. 
Art. 2º - Foram considerados os seguintes proventos no cálculo desta pensão: 

I     - Base de Cálculo (janeiro 2023) 
II    - Cota Familiar (50% da base de Cálculo) 
III   - Cota adicional por dependente (10% da base de cálculo) 

R$       4.137,68 
R$       2.068,84 
R$          413,76 

II    - Valor da Pensão Mensalmente                            R$      2.482,60 
III   - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS                               R$     29.791,20 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a 
contar de 19/02/2023. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de março de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 063/2023. 
Concede Pensão ao Senhor VALDECIR DE CARVALHO e dá outras 
providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 57, § 1 da Lei 
Complementar 27/2022, c/c Art. 40, § 7º e 8º da Constituição Federal, 
DECRETA:  
Art. 1º - Fica concedida a Pensão por Morte ao Senhor VALDECIR DE 
CARVALHO, portador do CPF sob nº 408.431.909-06, tendo em vista o 
falecimento da servidora aposentada ELZA APARECIDA BIODERE DE 
CARVALHO – Matrícula: 169-4, ocorrido no dia 19/02/2023, conforme 
Certidão de Óbito Matricula nº 162008 01 55 2023 4 00080 265 0038365 86 
CRC da Cidade de Umuarama - Pr., nos termos do Art. 57, § 1 da Lei 
Complementar 27/2022. 
Art. 2º - Foram considerados os seguintes proventos no cálculo desta pensão: 

I     - Base de Cálculo (janeiro 2023) 
II    - Cota Familiar (50% da base de Cálculo) 
III   - Cota adicional por dependente (10% da base de cálculo) 

R$       4.898,13 
R$       2.449,06 
R$          489,81 

II    - Valor da Pensão Mensalmente                            R$      2.938,87 
III   - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS                               R$     35.266,44 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a 
contar de 19/02/2023. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de março de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 08/2023 DE 27 DE JANEIRO DE 2023 
Fixa datas para pagamento da Taxa de Fiscalização, Funcionamento e 
Localização, relativo ao exercício de 2023 e aplica índice de correção para o 
mesmo. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
Complementar Municipal nº 010/2018 de 09 de novembro de 2018, 
DECRETA; 
Art. 1º. A data para pagamento da Taxa de Fiscalização, Funcionamento e 
Localização, relativo ao exercício de 2023, conforme Lei Complementar 
Municipal nº 010/2018, será: 

Alínea Parcela Vencimento 
A Única (10%) 15/05/2023 
B Primeira 15/05/2023 
C Segunda 15/06/2023 

Parágrafo Único. Aos contribuintes que efetuarem o pagamento em uma 
única parcela até a data de vencimento da alínea “A” será concedido o 
desconto de 10,00% (dez por cento) sobre o valor do imposto lançado;  
Artigo 2º. O referido imposto será calculado de conformidade coma Lei 
Complementar nº 010/2018 de 09 de novembro de 2018. 
Artigo 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias do mês de janeiro de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto o fornecimento de 
óleo diesel para uso da Secretaria de Meio Ambiente, conforme Convenio 
Firmado entre a Itaipu Binacional e a Prefeitura Municipal de Altônia, com 
percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na Tabela ANP 
(Agência Nacional do Petróleo) 
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VALOR MÁXIMO: R$ 219.800,00  (duzentos e dezenove mil e oitocentos 
reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 22/03/2023 
ABERTURA: 04/04/2023 ÀS 09:00  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Percentual de Desconto - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período 
normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do 
Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 22/03/2023 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 035/2023     
Concede licença Prêmio ao servidor ANTONIO DAVANZO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor ANTONIO DAVANZO, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº.5.750.352-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Classe-I, Nível-33, lotado na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 90(noventa) dias de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/2016/2021, 
0de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para 
ser gozada no período de 12/04/2023 à 10/07/2023. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de março do 
ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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